
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS 
Gabinete do Prefeito 

São Carlos, Capital da Tecnologia 

 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2018 

PROCESSO Nº 88/2018 

HOMOLOGAÇÃO PARCIAL 

 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS DE MEDICAMENTOS QUE COMPÕEM A RELAÇÃO MUNICIPAL DE MEDICAMENTOS 

(REMUME) PARA USO DE PACIENTES ATENDIDOS NAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS 

POR UM PERÍODO DE 12 MESES. 

 

Com base no disposto no art. 43, inciso VI da lei 8.666/93, de acordo com a delegação de competência 

estabelecida e com base no parecer da Equipe de Apoio ao Pregão Presencial, HOMOLOGO PARCIALMENTE o resultado 

desta licitação e em consequência, ADJUDICO os lotes 01, 39, 41, 46 e 53 ao PROPONENTE INOVA COMERCIAL 

HOSPITALAR EIRELI - EPP, devidamente inscrito no CNPJ sob o nº 18.872.656/0001-60; os lotes 04, 10, 15 e 22 ao 

PROPONENTE CIRÚRGICA ÔNIX EIRELI – ME, devidamente inscrito no CNPJ sob o nº 20.419.709/0001-33; os lotes 09, 

16, 23 e 26 ao PROPONENTE PROATIVA HOSPITALAR EIRELI – ME, devidamente inscrito no CNPJ sob o nº 

27.656.480/0001-08; o lote 20 ao PROPONENTE ALFALAGOS LTDA, devidamente inscrito no CNPJ sob o nº 

05.194.502/0001-14; os lotes 28, 30, 31 e 32 ao PROPONENTE MEDIMPORT COMÉRCIO DE PRODUTOS 

HOSPITALARES EIRELI - EPP, devidamente inscrito no CNPJ sob o nº 03.434.334/0001-61; o lote 66 ao PROPONENTE 

MED CENTER COMERCIAL LTDA, devidamente inscrito no CNPJ sob o nº 00.874.929/0001-40; o lote 77 ao 

PROPONENTE FRESENIUS KABI BRASIL LTDA, devidamente inscrito no CNPJ sob o nº 49.324.221/0001-04; o lote 78 

ao PROPONENTE QUALITY MEDICAL COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, devidamente 

inscrito no CNPJ sob o nº 07.118.264/0001-93; o lote 83 ao PROPONENTE COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE 

LTDA, devidamente inscrito no CNPJ sob o nº 64.729.178/0004-91; o lote 88 ao PROPONENTE DUPATRI HOSPITALAR 

COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, devidamente inscrito no CNPJ sob o nº 04.027.894/0001-64 e 

autorizo as respectivas despesas.  

 

 

 

 

São Carlos, 18 de julho de 2018. 

 

 

AIRTON GARCIA FERREIRA 

Prefeito Municipal 


